
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

DECRETO Nfi 260 DE 22 DE JANEIRO DE 1 965,

Declara Dia áòlcnc a data de 2k de janeiro, de
1  965. 1 . • ' : *

O prefeito Municipal de pôrto Velho, usando da 

atribuição que lhe confere o artigo 9®, item I I I ,  do decreto-lei íb 

deral nfi 5 339? de 21 de setembro de 1 9̂4-3 ?

CONSIDERANDO que, a 2]| de janeiro de 1 9^5? o Mu­

nic íp io  de pôrto velho completa rj0  anos de instalação, cujo ato 

f o i  realizado na mesma data de l 9*5? por força da Loi 757? de 2 

de outubro de 1 9l]p, do Governo do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO que este jubileu de prata merece men 

ção especial, porque marca uma fase histórica para o Município;

CONSIDERANDO que é ato de civismo e espir ito patri 

ótico comemorar datas que assinalam a vida e o progresso do uma re 

gião; e

CONSIDERANDO que c Município dc pôrto Velho, polo 

seu desenvolvimento nas mais diversas atividades, com apenas jO

anos, já ocupa um lugar de destaque no campo sóclo-econômico do

Brasil,  cm particular da Amazônia,

D E C R E T A :

Art. 1 - É considerado DIA SOLENE a data dc 2I4. 

de janeiro de 1 9̂ 5 •

Art.  2 - Será considerado feriado municipal a da­

ta dc 2];. cie janeiro de cada ano, em homenagem a data dc instalação 

do Município.



Art.  3 - Mandar reg is trar ,  nos anais da Prefe itura,o 

nome das autoridades c i v is ,  militares c ec les iás t icas ,  con ju r is ­

dição rio Município.

Art .  - Determinar, d Secretaria, elabore um relato  

r io  especial do programa e suas realizações, para este dia, e pa­

ra que fique, em l i v ro  próprio, registradas todas as ocorrênci as 

dos feste jos.

Art .  5 ~ C presente decreto entrará cm vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Porto Velho, 22 de janeiro de 1 9^5•


